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INSTITUI  A  CAMARA  r\flRIM

NO      MUNICÍPIO      DE      BOA

VISTA/RR      E      ESTABELECE

N ORMA S            PARA            SE U

FUNCIONAMNTO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,
faz    saber    que    a    CÂMARA    MUNICIPAL    aprovou,    e    sancíona    a    seguinte:
LEI

Art.  1°  -  Fíca  instituída,  no  âmbito  do  Mumcípio  de  Boa  Vista,  a  "Câmam

Mrim.', com os seguintes objetivos gerais:

I -Despertar no jovem a consciência da cidadania aliada à responsabi]idade com

o seu meio social e sua comuridade;

11 - Integrar com  o Poder Legislativo a responsabilidade de depertar a ética, a

cidadania, valores reflexivos e reais para uma sociedade modema;

111  -  Criar junto  à  comunidade  espaços  para  o  crescimento  dos  anseios  dos

jovens em djreção à conquista da cídadania, num processo de continua aprend]zagem.

Art. 2° -Constituem objetivos específicos do programa:

I  -  Proporcionar  a  círculação  de  infomações  na  escola  sobre  projetos,  Iejs  e

atividades gerajs da Câmara Muricipal de Boa Vista;

11  -  Possibilitar  aos  alunos  o  acesso  e  conhecimento  dos  Vereadores  e  das

propostas apresentadas no Legislativo em prol da ccmunidade;

111   -   favorecer   atividades   de   díscussão   e  reflexão   sobre  as  prioridades  da

população;  IV - proporcionar situações em que os alunos, Tepresentando  as figuras dos
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vereadores,  apresentem  sugestões  para  solucionar  ímportantes  questões  da  cídade  ou

deteminados grupos sociai s;

V  -  sensibilizar professores,  fimcionários e pais  de alunos para participarem  do

projeto `Câmara Mirim" e apresentarem sugestões para o seu aperfeiçoamento.

Art.  3°  - A  "Câmam Mirim"  será  composta  por  9  (nove)  Vereadores Mirins,

sendo  que  cada  tuma  da Escola  Municipal  indicará  dois  candidatos,  iníciando  pelos

alunos do 4° ano.

§  1°  -0  processo  de  escolha  dos  Vereadores  Mírins,  será  mediamte  processo

escolhjdo  pela  Secretana  Munjcípal  de  Educação,  onde  restarão  eleitos  Vereadores

Mrins e SupLentes.

§  2°  -  A  candidatura  a  Vereador  Mrim  é  Índividual,  podendo  canüdatar-se

alunos  com  idade  mínima de  9  (nove)  anos  e  máxima  de  12  (doze)  anos  na  data  da

realização da eleição e que estejam devidamente matnculados do 4° e 5° ano do ensino

fundamental do estabelecímento de ensino público, da rede municipal de ensino.

§  3°  -  A  campanha  deveTá  se  desenvolver  intemamente,  no  estabelecimento

público  de  ensino  fiindamental,  priorizando-se  o  debate  e  exposíção  de  ideias,  sendo

expressamente  proibida a  atuação  de partidos políticos,  o  uso  de  símbolos,  logotipos,

siglas e outras fomas que possam  identificar a influência partidária e sim  a criação de

seus próprios partidos, criados pelo candidato com fins educacionais.

§  4°  -  Cabeiá  a  direção  da  escola a  organização  e  coordenação  da  eleição  da

Câmara Mirim, estabelecendo nomas, estjpulando dias, horários e outras condíções que

deverão ser observados pelos candidatos, garantindo igualdade entre os mesmos durante

a campanha eleitoral .

§  5°  -  Esses e  outros  critérios  para  eleição,  posse  e  exercício  do  mandato  dos

Vereadores  Mrins  serão  definidos  em  Reümento  lntemo  próprio,  por  ato  da  Mesa

Diretora.

Art. 4° -A e]eição para Câmara Mirim oconerá no mês de julho.

Parágrafo único - 0 Vereador Mirim exercerá mandato de agosto a dezembro.
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Art.  5°  -  Fica  criada,  na  Câmara Municipal,  uma  comissão  representativa  do

Legíslativo para acompanhar os Üabalhos de eleição dos Vereadores Mirins.

Art.  6°  -  Serão  considerados  eleitos  9  (nove) alunos  titulares  e  3  (três)  alunos

suplentes.

§  ]° -Os candidatos eleitos participação de Sessão Solene realizada pe)a Câmara

na última semana do mês de dezembro.

§ 2° - A prjmeira reurião deverá promover a eleíção para composição da  Mesa

Díretora que conduzirá os trabalhos  da Câmara Mirim, mediante votação  secTeta, para

preenchimento dos cargos de Ptesidente (a), Vice-Presídente (a) e Secretário (a).

Art. 7° - Compete à Câmara Mrim, especificamente, apresentar proposjções que

visem à melhoria da qualidade de vida da comunídade boa vistense, relativa à educação,

saúde,  assistência  social,  cultura,  esporte,  lazer,  meio  ainbiente,  segurança  pública  e

outros assuntos de interesse público.

§  1° -0 Poder Legislativo fomecerá nomas e modelos de proposições para que

os Vereadores Mrins possam sistematizar suas propostas;

§  2°  -  As  propostas  dos  Vereadores  Mirins  serão,  por  parte  do  Legislativo

Municipal,  objeto de análise, deliberação das proposições e  posterior encamjnhamento

aos órgãos públicos competentes.

Art.  8°  -  As  sessões  da  Câmara  Mirim  Teahzar-se-ão  bimestralmente,  tendo

como local o plenário do Poder Leg]slativo do Município de Nova Boa Vista.

Art.  9° - As deLiberações da Câmara Mirim  serão tomadas sempre pelo quórum

de maioria de votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores Mirins.

§  1°  -  Para garantir quórum  integral.  será peimitido  que  o  suplente substitua o

titular, na ausência deste, mediamte simples comunícado.

§  2°  -  0  suplente  somente  assumirá a vaga  do  titular,  em  caso  de  deststência

fomalizada ou se este, faltar a 02 (duas) sessões consecutívas, sem motivo justificável,

que  soffer  punição  discíplinar  na  escola  e  que  deixar  de  tomar  posse,  sem  motivo

justificado.

Art.  10 - 0 mandato dos Vereadores Mirins encerra-se na última semana do mês

de  dezembro   do  mesmo  ano  da  eleição,   em   sessão  solene,   com  a  presença  dos

Av. Capítão Ene Garcez, n9 992 -Centro -Palácío João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR



ESTADO DE RORA4MA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR IDAZIO DA PERFIL

Vereadores  da  Câmara Municipal  de  Boa  Vista,  quando  aqueles  serão  homenageados

através de entrega de dploma.

Parágrafo  único  -  Os  Vereadores  Mirins  não  serão  remunerados,  sendo  sua

atividade consíderada de relevante interesse público.

Art.11 -Esta Lej entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador ldazio Chagas de Lima.

'PâiÀ°2àH9?çtA7s3.D5EE#:¥dT¥íà#i;,{.:t:i¥,.,.f.,

Idazio Chagas de Lima -(MDB)
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos  Senhores  Vereadores!   Justífica-se  o  presente  Projeto  de  Lei

vismdo instituir no Município de Boa vista a "Câmara Mirim", que tem o objetivo de

proporcionar  oportunídades  aos jovens estudantes  para aprenderem,  na  prática,  como

fimciona o Poder Legislativo Municipais, vivenciando como se desenvolvem as relações

entre os poderes,  e enti.e estes e  a comunidade,  além  de avaliar o papel  do vereador e

sua  importância  para  a  comunidade.  0  Projeto  tem  poT  objetivo  contribuir  pam  a

fomação de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, capazes de compreender,

inovar  e   transfomar  politicamente   a  realidade.   Os   9   (nove)   Vereadores   Mirins,

estudantes do Ensino Fundamental da rede municipal, escolhidos e eleitos pela escola,

podem    defender    suas    posições,    fazerem    díscusos,    polemizarem    questões    e

efetivamente,  votarem  seus  projetos  com  todas  as  nomas  e  regras  de  uma  Sessão

Ordinária.

Portanto,  com  o  projeto  "Vereador  Mirim",  muíto  antes  de  atingírem  a  idade

legal   para   exercer   seu   djreito   de   votar  e   ser   votado,  já   exercitam   a   cidadania,

paTticipando atívamente  da elaboração,  discussão  e  aprovação  de  Leis de  interesse  da

comunjdade. Durante seu mamdato, o Vereador Mirim será encarregado da comuricação

entre a Câmara Municipal e sua respectiva escola, bem como da divulgação das ações

do  l.eg]slativo  junto  à  comuridade  onde  tem  residência  fixada.  Por  derradeiro,   o

resultado  deverá  ser o  fortalecimento  do  conceíto  de  cidadania e  da  responsabilidade

política entre os   estudantes que pariiciparem das atividades, reconhecendo o valor do

voto.
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"BmslL. - Do cABURAÉ Ao cHuÍ"

CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA VISTA
COM[SSÂO PERMANENTE DE LEGISIÁÇÃ0, ]USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO REIJ\TOR

Nos  termos  do  Art.  49,  Inciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

sso a emitir o parecer como Relator da Comissão Permanente de Legislação, Justiça

Redação Final sobre o Projeto de Lei n° 210, de 23 de março de 202Z, de autoria do

Vereodor  /dóz/.o  do  Ped7/,  que  ``lnstitui  a  Câmara  Mirim  no  Município  de  Boa

Vista/RR e estabelece normas para seu funcionamento."

Outrossim,  em   um   único  parecer,   manifesto-me  favorável  à  aprovação  do

supracitado  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Verecrdor /dóz/.o do Períi./,  tendo  em  vista

que na matéria proposta estão presentes os requisitos de ordem constitucional, legal

e regimental.

É o breve Parecer.

CâmaTa Municlpa] de Boa Vlsta
Paládo |oão Evange]]sta Perelra de Me[o
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"BRAS]L - DO CABURAÍ AO CHUí"

CÂMARA MUN[C[PAL DE B0A V[STA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, ]UST[ÇA E REDAÇÃO F[NAL

/

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às  11h  do  dia  04  de  abril  de  2022,  a  Comissão  Permanente  de  Legislação,

ça   e   Redação   Final   reuniu-se   no   gabinete   do   Vereador   Kleber   Siqueira,   na

mara  Municipal  de  Boa  Vista,  com  a  presença  dos  Vereadores  membros  desta

omissão. Abertura: havendo número regimental declarou-se aberto os trabalhos, no

qual o senhor relator apresentou o parecer pela aprovação do Projeto de Lei  n° 2io,

de  23  de  março  de  2022,  de  autoria  do  Verecrdor  /dóz/.o  do  Pe7/./,  que  "lnstitui  a

Câmara   Mirim   no   Município   de   Boa   Vista/RR   e   estabelece   normas   para   seu

funcionamento."

0 presente Parecer foi aprovado por unanimidade entre oS presçptes.

Não   havendo   mais   nada   a  tratar,   deu-se   Por  encerrada   a^  reunião  e   para

constar, foi lavrada a presente ata,que depois de lida e achada conforme, foi assinada

Câmara Munidpal de Boa Vlsta
Paládo |oão Evangellsta Perelra de Melo
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aBRAS]L. . ],o CABURAí Ao C]]Uí„

CÂMARA MUNIC[PÁL, I)E B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

PARECER 1)0 REIATOR

NOS  TERMOS  D0  ART.  49,  INCIS0  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ERMANENTE,  SOBRE 0 PROJET0 DE LEI N.  ° 210/2022,  DE 23  DE MARÇO DE 2022 -DE

AUTORIA  DO   VEREADOR   IDÁZIO   DA  PERFIL  -   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "INSTITUI   A

CÂMARA MIRIM NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR E ESTABELECE NORMAS PARA SEU

FUNCIONAMENTO."

MANIFESTO-ME  FAVORÁVEL  À  SUA  APROVAÇÃO  POR  ENTENDER  QUE  0

PRESENTE    PROJETO    DE    LEI    ENCONTRA-SE    REVESTIDO     DE    LEGALIDADE    E

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

B0A VISTA - RR, 06 DE ABRIL DE 2022.

VER. ILDERSON PEREIRA SILVA

Câmam Municipa] de Boa Vista
Palácio roão Evange]ista Perelra de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.legbr   Boa Vista -RR





4BRAS[L, -DO CABURAí AO CHUí"

CÂMARA MUNIC]PAl, DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:30   HORAS   D0   DIA  07   DE  ABRIL  DE   2022,   REUNIU-SE   A  C`OMISSÃO

ANENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINH0   DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDO    NUMERO    REGIMENTAL,     FOI    DECLARADO    ABERT0    0S

TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N. ° 210/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022 -DE AUTORIA

DO VEREADOR IDÁZIO DA PERFIL - QUE DISPÕE SOBRE:  "INSTITUI A CÂMARA MRIM

NO     MUNICÍPIO      DE     BOA     VISTA/RR     E     ESTABELECE      NORMAS      PARA     SEU

FUNCIONAMENTO."    0    QUAL   FOI    APROVADO    POR    UNINIMIDADE    ENTRE    OS

PRESENTES.   NÃO  HAVEND0   MAIS   NADA  A  TRATAR,   DEU-SE   POR  ENCERRADA  A

REUNIÃO.  E  PARA CONSTAR,  FOI LAVRADA A PRESENTE ATA,  QUE  DEP0IS  DE LIDA E

ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

Câmara Muiilclpal de Boa Vlsta
Palácío João Evangelista PereíTa de Melo

Avenida Cqpitão Ene Garcês.1264  São Franciscci  CEP 69.301.160  www.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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"BRAS]L . D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNIC]PAl. DE BOA V[STA
PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FISCAI,[ZAÇÃO FINANCEI RA, TRIBUTAÇÃO E CON

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  lNCISO  11,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

MANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE  LEI  N. ° 210/2022, DE 23  DE  MARÇO DE 2022 -DE

TORIA   DO   VEREADOR   IDÁZIO   DA   PERFIL    -   QUE   DISPÕE   SOBRE   .`[NSTITUI   A

ÂMARA MIRIM N0 MIJNICÍPIO DE BOA V[STA --RR E ESTABELECE NORMAS PARA SEU

FUNCI0NAMENTO".

EM UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-ME DESFAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI

N. ° 210/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022 -DE AUTORIA DO VEREADOR IDÁZIO DA PERFIL

-QUE DISPÕE SOBRE "INSTITUI A CÂMARA MIRIM NO  MUNICÍPIO DE BOA VISTA -RR E

ESTABELECE    NORMAS    PARA    SEU     FUNCIONAMENTO"    POR.   „E"EENDER    QUE    0

pRESENTE   pRojETo  GERA  DEspESAs  Ao   EXEcuTivo  M`hüéipAL`-`;E 'Á' És[A  cASA

LEGISLATIVA.    0   MESMO,   NÃO    POSSUI    NEM` ~PREVISÃO

MENOS UM IMPACT0 FINANCE

.,À-iÁ`õéstif:.

•---,Á::,:f;,&*à3:-

;'`'.üít

JUSTIFICARA SUÁ EXECUÇÃO.

B0A VISTA -RR, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

VER. ERONILSON  BISPO FEITOSA

Câmara Municipal de Boa Vlsta
Palác]o |oão Evangelista Pereli.a de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.hoavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR





"BRAS[L . DO CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINAN CEI RA, TRI BUTAÇÃO E CONTROLE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:55   HORAS   DO   DIA   09   DE   MAIO   DE   2022,   REUNIU-SE   A   COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   N0   PLENARINllo   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BOA

TA,    COM    A    PRESENÇA    DOS    VERF,ADORES    NOMEADOS    PARA   A    COMISSÃO.

ERTURA:     HAVEND0    NÚMERO     REGIMENTAL,     FOI     DECLARADO    ABERTO    OS

RABALHOS  DA COMISSÃ0.   N0 QUAL 0 SENHOR  RELATOR APRESENTOU 0  PARECER

FAVORAVEL PROJETO DE LEI N. ° 210/2022.  DE 23  DE  MARÇO DE 2022 -DE AUTORIA DO

VEREADOR  IDÁZIO  DA  PERFIL -QUE  DISPÕE  SOBRE  .`lNSTITUI  A CÂMARA  MIRIM  NO

MUNICÍPIO DE BOA VISTA -RR E ESTABF,LECE NORMAS  PARA SEU  FUNCIONAMENTO"

0 QUAL F0I APROVAI)O POR UNANIMIDADE F,NTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR. DEU-SE POR ENCERRap.A A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUEX BÉPólsjbE+lDÀ[.AÇHADA

CONFORME. FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.
-_-_*JdÉl--',

Câmai-a Mimlc!pal de Boa Vlsta
Pa[ácio |oão Evangelista Pereii.a de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês.1264  São Francisco  CEP 69 301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 104,160/2021 E 210,224/2022
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 104,160/2021 E 210,224/2022

Reunião :                  18a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          22/06/2022 -10:32:09 às l0:33:50
IipQJ                      Nomin al
Tumo :                      Único
ÕririTm :                Maioria simpies
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes  19 Parlamentares

®

N.Ordem    Nome do psriamentsr
42       Adnan Lma
24        AJbuquerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  llderson
6          Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gikkan Gari
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30        ftak)Otávio
48        Juliarü Garcia
s          Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel  Neves
52        Mek]uisedek
43      MlsonB"
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51         TutiLopes
36        VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
170

Resutido da votacão :          APROVADO

Mesa  Diretora da  Reunião :

Genilson   Costa
Dr.    Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

Partidi3               Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB            Sim
PTB               Sim
PV                  Sim
SD                P residente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN              Não votou
SD                  Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

HOMo
10:32: 11

10:32:21
10:32: 11

10:33:32
10:32:14

10:32:15
10:32:24
10:32:18
10:32:13

10:32: 17
10:32: 14
10:33:09

10:32:12
10:32:12

10:32:12
10:32:20
10:32:26

TOTAL
17
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CÂMARA MUNICIPAl. I)E BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEG]SLAT]VA

EE

56Q022/SGlj/CMBV

a Excelência o Senhor,

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 22 de junho de 2022.

üRC)TOCOLO/SMAG/PMBV

RECEBIDO

HEHiEi[E=E
Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 210/2022, de 23 de março de 2022.

Senhor Prefeito,

AocmprimemvossaExcelênci3encriiri¥¥Í:ü:;;o+'doprojetode
Lei n° 210/2022, de 23 de março de 2q22, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre:

INSTITUI    A    CÂMARA-MIRIM   NO    MUNICÍPIO    DE  boA    VISTA/RR   E
(

referido     Autógrafo     para     o     e-mail:

ESTABELECE NQRMAS PARA SEU FUNCIQNAn*ENTo.
1

r^;  ainda     ^®    ténvio      do

gabíneteexedutivó¢oreíéítura,boavísta.br

Atenciosamente,

y" € - TYü
8JtioQ> 2-

Lu'llt

Câmara Munlclpal de Boa Vista
Pa]áclo João Evangelista Perelra de Melo

Avenlda Capítão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



PROJET0 DE LEI N.° 210, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

AUTomA: IDÁzlo DA pERFIL.

INSTITUI A CÂMARA MIRIM

NO     MUNICÍPI0     DE     BOA

VISTA/RR    E    ESTABELECE

NORMAS           PARA           SEU

FUNCI0NAMENTO.

0  PREFEIT0  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  no  uso  de  suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  1° - Fica instituída, no âmbito do Município de Boa Vista, a "Câmara

Mirim", com os seguintes objetivos gerais:

I - Despertar no jovem a consciência da cidadania aliada à responsabilidade

com o seu meio social e sua comunidade;

11  -  Integrar  com  o  Poder  Legislativo  a  responsabilidade  de  despertar  a

ética, a cidadania, valores reflexivos e reais para uma sociedade modema;

111 - Criar junto à comunidade espaços para o crescimento dos anseios dos

jovens em direção à conquista da cídadania, num processo de contínua aprendizagem.

Art. 2° - Constituem objetivos específicos do programa: ,

I - Proporcionar a circulação de informações na escola sobre projetos, leis e

atividades gerais da Câmara Municipal de Boa Vista;

11 - Possibilitar aos alunos o acesso e conhecimento dos Vereadores e das

propostas apresentadas no Legislativo em prol da comunidade;

111  -  favorecer atividades  de  discussão  e  reflexão  sobre  as prioridades  da

população; IV - proporcionar situações em que os alunos, representando as figuas dos

Av. Capitão Ene Garcez, n9 992 -Centro - Palácio João Evangelista Perejra de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

SECRETARIA GERAL  LEGISLATIVA

vereadores,  apresentem  sugestões  paia  solucionar  importantes  questões  da  cidade  ou

deteminados grupos sociais;

V - sensibilizar professores, fimcionários e pais de alunos para participarem

do projeto "Câmara Mirim" e apresentarem sugestões para o seu aperfeiçoamento.

Art. 3° - A "Câmara Mirim" será composta por 9 (nove) Vereadores Mirins,

sendo  que  cada tuma  da  Escola  Municipal  indicará dois  candidatos,  iniciando  pelos

alunos do 4° ano.

§ 1° - 0 processo de escolha dos Vereadores Mirins, será mediante processo

escolhido  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  onde  restarão  eleitos  Vereadores

Mirins e Suplentes.

§ 2° - A candidatura a Vereador Mirim é individual, podendo candidatar-se

alunos  com  idade  mínima de  9  (nove)  anos  e  máxima de  12  (doze)  anos  na  data  da

realização da eleição e que estejam devidamente matriculados do 4° e 5° ano do ensino

fimdamental do estabelecimento de ensino público, da rede municipal de ensino.

§ 3° - A campanha deverá se desenvolver intemamente, no estabelecimento

público  de  ensino  fimdamental,  priorizando-se  o  debate  e  exposição  de  ideias,  sendo

expressamente  proibida a atuação  de  partidos  políticos,  o  uso de  símbolos,  logotipos,

siglas e outras fomas que possam identificar a influência partidária e sim a criação de

seus próprios partidos, criados pelo camdidato com fins educacionais.

§ 4° - Caberá a direção da escola a organização e coordenação da eleição da

Câmara Mirim, estabelecendo nomas, estipulando dias, horários e outras condições que

deverão ser observados pelos candidatos, garantindo igualdade entre os mesmos duante

a campanha eleitoral.

§ 5° - Esses e outros critérios pam eleição, posse e exercício do mandato dos

Vereadores  Mirins  serão  definidos  em  Regimento  lntemo  próprio,  por  ato  da  Mesa

Diretora.

Art. 4° - A eleição para Câmara Mirim ocorrerá no mês de julho.

Parágrafo  único  -   0   Vereador  Mirim  exercerá  mandato  de  agosto  a

dezembro.

Av. Capitão Ene Gôrcez,  n9 992 -Centro -Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR



Art.  6°  -  Serão  considerados  eleitos  9  (nove)  alunos  titulares  e  3  (três)

alunos suplentes.

§  1°  -  Os  candidatos  eleitos  participação  de  Sessão  Solene  realizada  pela

Câmara na última semana do mês de dezembro.

§  2°  -  A  primeira reunião  deverá promover a  eleição  para  composição  da

Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos da Câmaia Mirim, mediante votação secreta,

paia preenchimento dos cargos de Presidente (a), Vice-Presidente (a) e Secretário (a).

Art. 7° - Compete à Câmara Mirim, especificamente, apresentar proposições

que  visem  à  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  comunidade  boa  vistense,  relativa  à

educação,  saúde,  assistência  social,  cultura,  esporte,  lazer,  meio  ambiente,  segurança

pública e outros assuntos de interesse público.

§ 1° - 0 Poder Legislativo fomecerá nomas e modelos de proposições para

que os Vereadores Mirins possam sistematizar suas propostas;

§ 2° - As propostas dos Vereadores Mirins serão, por parte do Legislativo

Municipal, objeto de análise,  deliberação das proposições e posterior encaminhamento

aos órgãos públicos competentes.

Art. 8° - As sessões da Câmara Mirim realizar-se-ão bimestralmente, tendo

como local o plenário do Poder Legislativo do Muricípio de Nova Boa Vista.

Art.  9°  -  As  deliberações  da  Câmara  Mirim  serão  tomadas  sempre  pelo

quórum de maioria de votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores Mirins.

§ 1° - Para garantir quórum integral, será pemitido que o suplente substitua

o titular, na ausência deste, mediante simples comunicado.

§ 2° - 0 suplente somente assumirá a vaga do titular, em caso de desistência

fomalizada ou se este, faltar a 02 (duas) sessões consecutivas, sem motivo justificável,

que  sofi.er  punição  disciplinar  na  escola  e  que  deixar  de  tomar  posse,  sem  motivo

justificado.

Art. 10 -0 mandato dos Vereadores Mirins encerra-se na última semana do

mês  de  dezembro  do  mesmo  ano  da  eleição,  em  sessão  solene,  com  a  presença  dos

Av. Capitão Ene Garcez,  ng 992 -Centro - Palácio João Evangelista  Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR



Boa Vista -RR, 22 de junho de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez, n9 992 -Centi.o -Palácio João Evangelista  Pereira de Melo

Fone:  (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR
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Emaíl - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos dos Projetos de leis n° 104/2021,160/2021,210/2022 e 224/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  22/06/202212:37

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabíneteexecutivo@prefeitura.boavista.br>; Procur
Administrativa  e Legislativa  < proadlboavista@gmail.com >

©   8 anexos  (2  MB)

Ofício  n° 255-2022.pdf;  Ofício  na  257-2022.pdf,'  Ofício  n° 254-2022.pdf,.  Ofício  n°  256-2022.pdf;  AUTOGRAFO  -  Projeto  de

Lei  n.°  104-2021-ldázio  da  Perfil.docx; AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°  224  -2021-lDÁZIO  DA  PERFIL.docx; AUTOGRAFO  -

Projeto  de  Lei  n.°  160-2021  -lDÁZIO  DA  PERFIL.docx,. AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  210  -2022-lDÀZIO  DA  PERFIL.docx;

Boa tarde, seguem  em anexo os Ofl'cios n9 254,255,256,e 257/2022, com as mídias dos Autógrafos
dos Projetos de leis n9  104/2021,160/2021,210/2022 e 224/2022. Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL  -Câmara  Municipal de   Boa vista

https://outlook.live.com/mall/0/sentitems/id/AQMkADAWATy3ZmvAZsl hzThjLWU3VwvtMDACLTAwcg BGAAADJAXsv3172U i2Nhu06XsWEACA...       1 /1



PIAHOOFICIALDOMUNiclpIODEBaAVISTA-N®5656
mais vulneróveis de nossg s~o€içdade, que vivem em situa-

à:i::s?obreza, s®m condiçõo de prove_r suas necessidades

ri_orap|]fah-.se2onâquu,:i.d.oudbe.:Únboliá=Eir':yàs:amL:|:Í:i:od:E'oeá
Vis,a-  RR.

(açõo.

rl

Ar.. ®° Esta Lei enira em vigor na data d

Boa Vls.a, 28 de |unho de 2022.

Ar.hur#enf:l(ç:ed:rBa®nadS?s,¥

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CABINETE  DO PREFEITO

LEI  N° 2.302, DE 28 DE JUNllo DE 2022.

lNICIA"VA:  PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI  A  CAAAARA  MIRIM  NO  MUNICIPIO  DE
BOA   VISTA/RR   E   ESTABELECE   NORMAS   PARA
sEu  FUNclor`lAMENTo.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA VISTA -  RR,  no  uso`~:;:o:,oríboujáõeeà,:t=:Lsá,aozse#grup:,re:ueacâmaraM.un,c:po]

LEl=

:::.':!stAa?.a',o,cFôiLaaí:st#rri,dmaÁ,n.:Ímo:i:oegdu#e:nà`#?iy::

#niãod:e;;9;:EilbaiTig:Jeot:=::::s:êrotl£fi:,`êdsaudaa:t:

:.aad|:g::à::i#.en:a:a,à.`áo:#í:o,:Tíã.#ã?ii§J,a:l#o:e:e:epft&si::à„é

(imen,o::;:rJ::iàushààsàià:Tnusniedi:ddei.e.sçà:€âs.r:àau,os'`.redsá

icipal de Doo-Visio;

04 de JLilho de 2022

cidadania, num processo de coniinua aprendizagem.

Arl.  2®  Consiiluem  obieljvos  específicos  do  progro-
ma:

co,asqb:r:g::Fe:::i,o,:?sreoacjir#d':ã€:::rL::odT:àõme:rnaqMe::

11 -i)ossibllliar oos c[lunos ® acesso e conhecimento

Xe:er:#àe:oemduansiJarâeTs'asopresen'adasnoLeglsloll-

111  -  fa`roi.e€er  ailvldades  de  dlscussão  e  reflexào

:::#qt:r:tdai::ods:J:opç:!:çn6,:,:àvo-ospí|ogpuor:(Íodnoasrvsei:::
:::=é#_=:iedna'ãemosuuã:i:Ê:ms,npaadraoss:k`É::_::ji=rs?mn"

:Lu,::êní::r.así;s:jÊ!::!z::a:r:pá:`.âaâs.®p:r:oi,ea!::,:c:Ín!Í::ir:as.:#!r.fiLs,,d:

Én.:Í;.,LPL?:í:naÊ,o::Êà`íiril::::ednrgi:::gs:;ei:.:a:faan`,d:o#i:,s!!qaF:ci!i
§  i°  0  processo de escolho dos Vereadores Mirinsíi#!

iie:::Ts::i:::eo:àoe`:e='o.:ã`ooipàí'oosp#r::àro¥gsriÂi#::i:

!n:::?Te.:i.Ísíe:.;::n¥=e:lio!i-lgía:fn:Í:ÍÍ:ili;a:Í:oid;n!is:,:E:in,i#:ivii;!
de ensino públic®, da rede munlcii.al de ensirio.

PODER EXECUTIVO
Prefel'o

f!#g:#Fa#ie:ríio,a;Eo¥ht:"::,:l`l,açáo

Agência Reguladora Municipal -

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
Edliado pelo Departgmeni® do Dl.árlo Oflcial do Mu.nicíplo - ®PDO/SMAG

pahítíogde,u,homuacenârE#¥+áTa¥rç£s3,ENB.,AOF,Er.¥ó:AFçantjsto.BoavÉs,anorajma
Te[efone: (95) 3ó21 -1741  -Telefo)t (95) 3623 -2611  -   Site: `^/`m/.bocivista.rr.gov.br

An'oni:aBr:£r?za,Liisiaa Hdearàí,`Jan? biDa'::ào=ddor-             Ma rcosK::'|T::oRâá::::rsa:oé:#ràuDei::::ETadg,rr:m gdor
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f::e:n!.ia::::i::ne:£3:p::;,íi¥:dãi;d;:§:,:,!.:i!;:.:c!Íj[iii;-Í:n:'Ígii:#iijdi:
.x.«i.i.§d5.®mEa¥ng.,e.%tsr®Jse.`enàtá:i,oesspM::o."e£i.çãó.o,d:,?#ã.:
em Regimenlo lntemo próprio, p®r aio da Meso Diretora.

Ari.  4°  A  elelçõo  pora  Cômara  Mirim  ocorrerá  no
mês de iu[ho.

:::t:!;raaf°jeúzne)í°6,:. Vereador Mlrim exerceró i"nda.® de

'Tà5bsã|oh.?:ã.r.e%:;':a:là:::gdo:!,:ásdç::Tvsa#,:TE:á:iop=léaunT:rc::
Ari.  6°  Serõo  conslderados  elel.os  9  (nove)  alunos

tiiulares e 3 (irés) alun®s sÜp[enies.

s.|.n..eal|;z.?d§ac#aitã'mosa.e.leJ:o3bi%tl`±p=àõn®dá:#êsssâ:
dezembr®.

oÉ,:s;:sf:iíÊíaso;::gs¥::ÉLÍ:Íj;D,jr;i:::à::Y!;u:á,::o;;d;?jií::=::sídíj#:

jã:oi;i:e:i#Í=a;ré!i:;sc!.;kFi#;ÍjasíiÉ::[E:;ii;,Í|::ji;i:;ííi;jii:ÍTr¥;:;j

!?ss'.d=ap'if`apo,o?L€:::e:pe,;.a:rr:iã:a:lí::'voeTeea`á:fe:oM#nssepTsosàei

p®ne_d®e

àã£sdÊ3brir:E®cSoííõÉg,eenpe°s?eri®rencqminhamentoaosór.
Ari. 8° As sessóes da  Cômare  AAirlm  r`eallzar-se-õo

::#:,s#]dmoeA,ueí,:#Í:®d.eo#®ov:oàoo,oovTst,eorodopoderLe.

rl

Ê®gfiap,í;.p®Ás:ani(tpo:,y:gi:,d.oàêsa#irll,?:,¥:ilà,.ç::

Ari. 9° As _deliberações do Cômara Mii.im serao to-`g':dai:r::maE:eoru:|°dqousóv:,Feadde®Teasj%irinds:V°losmroseni®s

!raeJ:ss#:Pts:::umgEii:.:.::r::tYír,:?Lna'ea:J:t,n:Ê:óde:'reT'#::

•;?:i3.rí:i:;£i;;ií;iiÊ:iíííi:¥:®:l;i:,[:s:Éoii£e:jaÊãl::#::oÉ:dã:!i::!

Ari.10. 0 mandaio dos Vereadores Mlrins encerra-
-se na últlmo semc]na d® més de dezembro do mesrn® art®

!e:.rÊ!ehí:á;c,eà:maT:r:ão:s:á;Íi;!±,âce;F:,:vei:ío:,:e:nu:a::,ão:;:Y:reÊ::

í:Tn:::.rpfd:á;g,úrs:Ê'|Ê:?nsi::.o?#:àeea.do®nrseiàe#irá:sd:ór:,Ê::õn?
Art.  1 1 .  Esia  Lei enma em vig®r rio  dotci de stio  pu-

bli`a€áo.

Boo Vista, 28 de |unho de 2022.

Arthur#enf:!#ed:rBaonodõ?s,?achadb

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC]PIO

ppRRátEjT#Bà#xNdÊE}TDDOE#3â%`]Spiô
GABINETE  DA PROCURADORIA CERAL

Pol"ARIA N® 015/2022/PCM/®AB/PGM

:i.çpdoisn!ou:::s:;#d:3íêe:.%h;.iü:?mtu,:.n,!`!pí#f,:r:àaoviselFhnu?
RESOLVE;

Art.1 ® Sübstituir a sewid®ra Ana  Lulzo Clioves Tra-

àoân,3Í,rROTA:SácRuó.:fn£®à3!.g:o3;.év3Eí#oÁ2àF.p;.Gu'i!,`àe5rie:s:e¥sd¥re:
Art. 2® Eslo  Portaria enira em vigor r`a

publicaçao, revogadas as disposições em

:!e£'íã;!q:u;:;;e'
Boa Vista-RR, 1  de iulho de 2022.

Marcelci Medeiros Queiroz Franco
pro`urodoraGeE'AdB;#uftàípiodeBoo

COMISSÂO PERMANENTE  DE LICITAÇÁO

cP6àFi%T#3TÊEM§U#[xÜER#!:3EE:#LTTãâ

AVISO  DE  LICITAÇÁO

pregõoE#::Ê:àcoonnooo22o425/,2g/222o.2R,e!igMosÂepreç"

!e:Í.isí[,;i:!jcid;:::i,:a:;:;%T:L:;ijl:ag.ódÊEaa::i:::iír;::i::à,e;iMÉur:a;is!

e horári®s de expediente.

Rosonodeoplri::;r:jrBaorgesvieira

cpoRLF|gáTÁ#3TÊ:M#iaip%A:L!:3Ei:!cÊAT%'ã%

AVISO  DE  LIC[TAÇÀO

pregó®EIÊ::Ê::`soonnoo2o%/áog2,22õ2R2e-gásÀràdepreços


